
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO – MINAS GERAIS 

 

 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2024)  

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

  

 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO DE 
VIAS E EXECUÇÃO DE RAMPAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
CONFORME MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO, MEMORIA DE CALCULO, ORÇAMENTOS, 
CRONOGRAMA DE ETAPAS, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 30.388,58 (TRINTA MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E OITO 
CENTAVOS) 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

DIA 27 DE MARÇO DE 2024 ÀS 13H00M (HORÁRIO DE BRASÍLIA)[A1] 

 

 

LOCAL DA REALIZAÇÃO PRESENCIAL: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO – PRAÇA ETEOCLES VILELA Nº 78 – 
CENTRO – CAMPO FLORIDO – MINAS GERAIS 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM  
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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO – MINAS GERAIS 

 

 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2024)  

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Campo Florido, com endereço na Praça Eteocles Vilela nº. 078, Centro, 
Campo Florido – MG, CNPJ nº. 18.428.862/0001-85, isenta de inscrição estadual, por meio da 
Comissão de Contratação/Agente da Contratação, nomeada pela Portaria nº. 006/2024 torna 
pública a abertura do Processo Administrativo nº. PMCF/CPL/016/2024, na modalidade 
Concorrência Nº 001/2024, do tipo MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 2006 com as suas alterações, bem 
como as demais legislações correlatas e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

LOCAL DA REALIZAÇÃO PRESENCIAL: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO – PRAÇA ETEOCLES VILELA Nº 78 – 
CENTRO – CAMPO FLORIDO – MINAS GERAIS 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO DE VIAS E EXECUÇÃO DE RAMPAS PARA PORTADORES 
DE NECESSIDADES ESPECIAIS CONFORME MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO, 
MEMORIA DE CALCULO, ORÇAMENTOS, CRONOGRAMA DE ETAPAS, CRONOGRAMA 
FÍSICO FINANCEIRO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante. 

2.3. Não poderão disputar esta licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.3.2 e 2.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.7. O disposto nos itens 2.3.2 e 2.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.8. Não serão assegurados os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 
para as pessoas jurídicas ou pessoas físicas que se identificarem como microempresa ou 
empresas de pequeno porte conforme previsão do art. 4º, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante 
munido de documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, 
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se: 

 Apresentando Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 

 Cópia de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário (e suas alterações);  

 Credenciamento de representante, por parte das empresas licitantes, conforme modelo 
do ANEXO III deste edital, a qual deverá ser entregue individualmente, no ato, pelo 
próprio preposto, o que o tornará apto a praticar os atos necessários ao procedimento 
licitatório. 

3.2. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia do 
respectivo estatuto, contrato social ou Requerimento de empresário (e suas alterações), no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações, conjuntamente com 
cópia  da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 

3.3. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para 
prática de atos de processo licitatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.4. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 
estará  impedido de formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a 
sessão: 

3.5. Os licitantes deverão entregar ao Agente da Contratação/Comissão de Contratação a 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, preferencialmente, 
conforme modelo constante no ANEXO II; 

3.6. Os Documentos de Credenciamento e a declaração acima citados serão entregues ao 
Agente da Contratação/Comissão de Contratação, fora dos envelopes 1 – PROPOSTA DE 
PREÇOS e 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 e das demais normas correlatas e vigentes, ou para 
solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, no prazo de até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. 

4.2. As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser formulados por escrito e 
encaminhados ao endereço eletrônico:  licitacao@campoflorido.mg.gov.br, com a indicação da 
modalidade e número do certame, a razão social da empresa e seu telefone. 

4.3. As impugnações e esclarecimentos serão respondidos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado                                               ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e as respostas integrarão o edital 
e estarão disponíveis no site www.compoflorido.mg.gov.br . 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

5. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

5.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um contendo a proposta 
de preços e o outro os documentos de habilitação. 

5.1.1. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 
de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 01 (uma) 
hora antes da abertura da sessão pública. 

5.1.1.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 
único, endereçado diretamente à Comissão da Contratação, com a seguinte 
identificação: 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO – MINAS GERAIS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

SESSÃO EM 27/03/2024 ÀS 13:00 HORAS 

5.1.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 

5.2.  Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preços e à habilitação e deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO – MINAS GERAIS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2024 

mailto:licitacao@campoflorido.mg.gov.br,


 
 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

 (RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) CNPJ N° / 

 

ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO – MINAS GERAIS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) CNPJ N° / 

5.3. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro 
meio expressamente admitido pela Administração, conforme art. 70 da Lei 14.133/2021.  

5.3.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;  

5.3.2. Quando a autenticação for durante a sessão da licitação, os documentos originais poderão 
ficar retidos até a finalização do processo licitatório.  

5.4. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada 
pela internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, 
podendo a confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no 
endereço oficial (site) do órgão emitente.  

5.5. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejarão em 
desclassificação, inabilitação ou não credenciamento das participantes. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. A proposta, emitida por computador ou digitada, redigida em língua portuguesa, com 
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, 
como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter: 

a) Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do 
Termo de Referência e seus anexos; 

b) Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de 
Proposta anexo ao Edital – ANEXO I; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

a)  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 



 
 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Será iniciada a etapa de lances com a participação do licitante que apresentou a proposta 
de                                                                                          menor preço e os demais licitantes que apresentaram propostas até 10% (dez por cento) 
superiores  a melhor proposta. 

7.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, 
participarão da etapa de lances os licitantes que apresentaram as três melhores propostas; 

7.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor total da contratação; 

7.4. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado, implicará sua 
exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado; 

7.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado; 

7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 200,00 (duzentos reais); 

7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 
às penalidades legais cabíveis. 

7.8. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para   a definição das demais colocações. 

7.9. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate obedecerá a ordem 
prevista                                                no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.10. A Comissão de Contratação poderá suspender a sessão pública para analisar os 
documentos apresentados no ENVELOPE N° 1 – PROPOSTA, marcando na mesma 
oportunidade, nova data e horário em que retomará os trabalhos, que serão imediatamente 
informados aos licitantes. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO 

8.1. Após o encerramento da etapa de lances e depois de resolvidas as situações de empate, 
a Comissão de Contratação encaminhará contra proposta ao licitante primeiro colocado para 
negociar condições mais vantajosas, observado o critério de julgamento e o valor máximo 
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estabelecido para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas 
neste edital. 

8.2. O procedimento de negociação poderá ser realizado com os demais licitantes seguindo a 
ordem   de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido no certame. 

8.3. Em caso da desclassificação ou inabilitação da proposta de menor valor, a Comissão de 
Contratação procederá com o exame das ofertas subsequentes, respeitando a ordem de 
classificação final obtida na etapa de lances. 

8.4. A Comissão de Contratação poderá suspender a sessão pública após encerrada a fase de 
lances,  para analisar os novos preços apresentados pela licitante melhor classificada, marcando, 
na mesma oportunidade, nova data e horário em que retomará os trabalhos, que serão 
imediatamente informados aos licitantes. 

8.5. A nova proposta de preços negociada deverá (quando solicitada) ser ajustada e 
encaminhada à Comissão de Contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data 
da Ata ou da intimação do licitante. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para habilitação da licitante é necessária a documentação de: 

a) habilitação jurídica; 

b) regularidade fiscal, social e trabalhista; 

c) qualificação econômico-financeira; 

d) qualificação técnica. 

 

9.2. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

a) Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial ou repartição 
competente, Registro Comercial (breve relatório) no caso de sociedade simples, ou, se 
prestadora de serviços, Registro junto ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos, dentro 
do prazo de validade, observado o contido no edital; 

b) Em se tratando de sociedade empresária, Estatuto Social ou Contrato Social em vigor, com 
todas as suas alterações, devidamente registrado, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores, ou com a última alteração acompanhada do contrato social consolidado; 

b.1.) no caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo acompanhado de prova 
de administrador(es) em exercício; 

b.2) se empresário individual, inscrição comercial devidamente registrada; 

b.3) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de 
autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura para prática de todos os demais atos inerentes ao 
certam 

b.4) no caso de participação em consórcio (limitado ao máximo de duas empresas), as 
empresas consorciadas deverão apresentar instrumento público ou particular de 
Compromisso de Constituição de Consórcio, subscrito por todas, na forma da legislação 
aplicável, do qual deverão constar os requisitos do art. 279 da Lei Federal nº 6.404/1976 
e ainda: 

b.4.1) a indicação da empresa líder, que detenha a maior participação no 
consórcio, sendo a responsável principal perante a Administração, e que deverá 
ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases do 
procedimento licitatório e da execução contratual, podendo, inclusive, interpor e 



 
 

desistir de recursos, firmar contrato e praticar todos os atos necessários à fiel e 
perfeita execução do objeto do contrato, até o término de sua vigência; 

b.4.2) compromisso expresso de reponsabilidade solidária de todos os 
consorciados pelos atos praticados em consórcio, em relação à licitação e, 
posteriormente, ao contrato, até o recebimento definitivo de seu objeto pelo 
Município; 

b.4.3) compromisso de que o consórcio não terá sua composição ou constituição 
alterada, ou, sob qualquer forma modificada, sem prévia anuência do Município, 
até o recebimento definitivo do objeto contratual; 

b.4.4) compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se 
constituirá em pessoa jurídica distinta da de seus membros; 

b.4.5) compromissos, obrigações, e definição da participação individual de cada 
consorciado e seu percentual financeiro em relação ao objeto desta licitação e 
do contrato; 

b.4.6) duração do consórcio, no mínimo, pelo prazo de vigência do contrato, se 
este vier a ser firmado; 

b.4.7) declaração expressa dos consorciados de que providenciarão, até a 
assinatura do contrato, o arquivamento do instrumento de constituição do 
consórcio na respectiva Junta Comercial, devendo a certidão do arquivamento 
ser publicada; 

b.4.8) declaração de que atenderão ao disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

b.5) O termo de Compromisso de Constituição do Consórcio deverá ser acompanhado do 
respectivo ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor de todas as empresas 
participantes, conforme citado acima. 

 

9.3. Documentos relativos às habilitações fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da 
Fazenda (comprovante emitido pela Receita Federal); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou 
sede da arrematante; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou 
sede da arrematante; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) 
e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

g) Quando se tratar de consórcio, cada empresa dele integrante deve apresentar os 
documentos relacionados no item 7.3    

 

9.4. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

a) certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data 
da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade; 

 



 
 

9.5. Documentos relativos à qualificação técnica: 

a) Certidão atualizada de registro da empresa e de seus responsáveis técnicos no CREA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou no CAU – Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo. 

b) Apresentação de documento que comprove vínculo do responsável técnico, inscrito no 
CREA/CAU, com a licitante, em seu quadro funcional (contrato de trabalho ou contrato de 
prestação de serviços) ou no contrato social. 

c) Declaração de Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os 
profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem 
que participarão, permanentemente, a serviço da licitante, da obra objeto desta licitação. Neste 
documento deverá, ainda, ser indicado o nome do engenheiro/arquiteto urbanista que 
participará da obra como engenheiro-residente/arquiteto urbanista residente – ANEXO IX. 

d) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante a apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnica (CAT), devidamente anotadas junto ao CREA/CAU, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome dos 
engenheiros responsáveis técnicos, relativo à execução de serviço de engenharia compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação;  

e) Declaração de disponibilidade, assinada pelo representante legal da licitante, de que dispõe 
de equipamentos e pessoal técnico disponível para a execução da obra licitada – ANEXO XI; 

 

9.6.  Declarações: 

a) Declaração nos moldes constantes do Anexo IV deste edital, para atender dispositivo previsto 
no art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021. 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
conforme Anexo V deste edital. 

c) Facultativamente, caso pretenda ser beneficiada com as prerrogativas constantes da Lei 
Complementar n°. 123/2009, a Declaração constante no Anexo VI deste edital. 

 

9.7. Atestado de visita técnica expedido pelo Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
da Prefeitura Municipal de Campo Florido, comprovando que a licitante compareceu ao 
local das obras, até 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega dos envelopes ou 
Declaração na forma do Anexo VII. 

9.8. Os documentos acima descritos deverão estar com vigência plena até a data fixada para a 
abertura do Envelope I, ou seja, todos os documentos deverão estar atualizados, exceto o CNPJ. 

9.9. Quando o documento não contiver de forma expressa o prazo de sua validade, será esse 
considerado como 90 (noventa) dias contados de sua expedição/emissão. 

9.10. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada via cartório competente, ou por servidor integrante da Comissão 
Permanente de Licitação, com exceção dos extraídos via internet.  

9.11. Quando a Licitante optar por autenticar sua documentação pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPO FLORIDO poderá apresentá-la com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas, ou apresentar fotocópia acompanhada do documento original quando da abertura do 
Envelope I – Documentos para Habilitação. 

9.12. Os documentos extraídos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos pela 
Equipe de Apoio perante o site correspondente.  

9.13. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 



 
 

 

10. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, 
a Comissão Contratação/Agente da Contratação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e 
nº 02, bem como as declarações complementares, e, na sequência, procederá ao 
credenciamento dos representantes dos licitantes e procederá à abertura da licitação. 

a) Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e 
perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

b) A sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, conforme Art. 17 § 
2º da Lei 14.133/2021 

10.2. A entrega dos envelopes à Comissão de Contratação da Licitação implica na aceitação, 
pelo licitante, de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como implica a 
obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação, obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas da lei, superveniência de fato 
impeditivo à participação, quando for o caso. 

10.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 
recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 
documentação ou  proposta de preços apresentadas. 

10.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 
01 – Proposta de Preços. 

a) Os envelopes, bem como o seu conteúdo, serão rubricados pelos membros da Comissão 
e pelos licitantes presentes ou por seus representantes e serão juntados ao respectivo 
processo administrativo. 

 

11. DO RESULTADO DO CERTAME 

11.1. Será considerado vencedor do certame o licitante que, cumprindo todos os requisitos de 
habilitação e atendendo às demais condições previstas neste Edital e em seus anexos, oferecer 
o menor preço. 

11.2. A decisão será apresentada pela Comissão de Contratação e lavrada em ata. 

11.3. A Adjudicação será feita por item. 

11.4. O resultado final do certame será publicado na imprensa oficial. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 
 

c) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.5. O recurso interposto fora do prazo não serão conhecidos.  

12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.campoflorido.mg.gov.br. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES[A2] 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

13.1.b.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, 
quando solicitado pela Comissão;  

13.1.b.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.b.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

13.1.b.4. Deixar de apresentar amostra quando exigível; ou 

13.1.b.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.b.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.b.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

c)  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

d) Fraudar a licitação 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

13.1.e.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.e.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
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a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

a) Para as infrações previstas nos itens 13.1.a), 13.1.b) e 13.1.b.6, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nos itens 13.1.c), 13.1.d), 13.1.e), 13.1.f) e 13.1.g), a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.[A3] 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.a), 13.1.b) e 13.1.b.6, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.[A4] 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.c), 13.1.d), 13.1.e), 
13.1.f) e 13.1.g), bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.a), 13.1.b) e 
13.1.b.6 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 13.1.b.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. [A5] 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
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dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.[A6] 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: e-mail licitacao@campoflorido.mg.gov.br;  

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.[A7] 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Transcorrido o prazo recursal sem interposição de recursos ou, uma vez decididos os 
recursos interpostos, a Comissão de Contratação encaminhará o procedimento licitatório à 
autoridade competente para a adjudicação e homologação do resultado do certame, publicando-
se os atos na Imprensa Oficial. 

 

16. DO CONTRATO 

16.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

16.3. Como condição para celebração do contrato a adjudicatária deverá: 

a) manter as condições de habilitação; 

b) não possuir fato impeditivo perante os cadastros do (Portal da Transparência do 
Governo Federal, TCU, SICAF, e CNIS-CNJ); 
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16.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista neste Edital. 

16.5. Ao assinar o contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a 
adequação do Termo de Referência, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à 
disciplina do artigo 125, § 6°, III a VI, da Lei n° 12.465, de 2011. 

16.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

16.7. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 
sobre  o Contrato. 

 

17. GARANTIAS 

17.1.  A Administração Municipal poderá solicitar a licitante vencedora, após a homologação 

da Concorrência, de garantia de execução contratual, no valor de 5% (cinco por cento), do valor 

global contratado, nas modalidades indicadas no art. 96 da Lei n.º 14.133/2021; 

17.2. No caso de a vencedora do certame optar pela modalidade seguro-garantia, deverá 
apresentá- lo no prazo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior 
à assinatura do contrato. 

 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO  

18.1. Mediante prévia e expressa autorização da Contratante, a contratada poderá 
subcontratar parte do objeto licitado, observado o limite de 30% (trinta por cento) do valor total 
do contrato; 

18.2. Não será permitida a subcontratação das parcelas de maior relevância do objeto licitado, 
ou seja, o conjunto de itens para os quais houver sido exigida na habilitação, como requisito de 
qualificação técnica, a comprovação de capacidade técnico-profissional ou de capacidade 
técnico- operacional; 

18.3. A autorização dada pela Contratante é condição para a subcontratação regular, mas não 
implica em partilha nem redução das responsabilidades contratuais e legais assumidas pela 
contratada. 

18.4. Cabe à contratada zelar pela perfeita execução do objeto do contrato, bem como pela 
padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade dos serviços, 
supervisionando as atividades da subcontratada e respondendo direta e solidariamente perante 
a Contratante pelo cumprimento das obrigações que forem objeto de subcontratação; 

18.5. Não serão realizados pagamentos diretamente às subcontratadas; 

18.6. A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte Procedimento: 

a) Submissão, pela contratada, de pedido fundamentado de subcontratação, acompanhado 

de planilha detalhada demonstrando a quantidade e o valor das parcelas que serão 

subcontratadas; 

b) Autorização prévia, por escrito, da Contratante para a subcontratação; 

c) Apresentação, pela subcontratada, dos documentos de regularidade jurídica, fiscal e 

trabalhista exigidos na habilitação do certame licitatório; 

d) Análise e aprovação por escrito, pela Contratante, da documentação apresentada pela 
subcontratada. A subcontratada que não demonstrar a regularidade da documentação exigida 



 
 

no item anterior poderá ser substituída pela contratada, mantido o mesmo objeto, no prazo 
que lhe for assinalado pela Contratante; 

18.7. Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente celebrado 
entre a contratada e a subcontratada, o qual será juntado aos autos do processo administrativo. 

18.8. Somente serão permitidas as subcontratações prévia e regularmente autorizadas pela 
Contratante.  

18.9. A subcontratação não formalizada segundo o procedimento previsto no item 18.6. deste 
Edital, aplicável inclusive nas hipóteses de substituição da subcontratada, constituirá motivo para 
a rescisão unilateral do contrato. 

 

19. DA FRAUDE E DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

19.1.  Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório 
e a execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e 
documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na Lei Federal 
14.133/2021. 

19.2. As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na Lei Federal nº 
12.846/2013 – Lei Anticorrupção, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período 
contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os 
preceitos  legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o 
pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar 
negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção. 

 

20. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

20.1. Nos termos do art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021, a Contratada ficará obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite  de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, 
o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento); 

20.2. O valor contratual poderá ser revisto em hipóteses excepcionais, com as devidas 
justificativas,  por acordo entre as partes, para restabelecer o equilíbrio inicialmente fixado entre 
os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração, na hipótese em que 
sobrevierem caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato (art. 124, II, d, Lei 14.133/21); 

20.3. Demais disposições sobre as alterações do contrato estão estabelecidas na Minuta de 
Contrato, anexa a este edital. 

 

21. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

21.1. O prazo de vigência do Contrato terá início a partir de sua formalização pelo período de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme hipóteses elencadas na Lei nº 14.133, de 2021; 

21.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

21.3. As demais hipóteses e condições para a prorrogação da vigência do contrato serão 
disciplinadas pelo instrumento contratual. 



 
 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato, sendo que a indicação ou a manutenção do preposto da empresa 
poderá ser recusada pelo CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade; 

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, assumindo a inteira 
responsabilidade Civil e Administrativa, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia contratual o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

f) Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis; 

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia dez do mês seguinte ao cumprimento da etapa 
correspondente no cronograma físico financeiro, os seguintes documentos: 

22.1.h.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

22.1.h.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

22.1.h.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

22.1.h.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

22.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

22.3. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 



 
 

22.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

22.5. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 

22.6. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

22.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

22.8. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 

22.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

22.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

22.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação; 

22.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, nos 
termos do art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

22.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

22.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

22.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE; 

22.16. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE; 

22.17. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

22.18. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

22.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 

22.20. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto; 

22.21. Instruir seus empregados   quanto   à   necessidade   de   acatar   as   Normas   Internas   
do CONTRATANTE; 

22.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar 
ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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22.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
CONTRATANTE; 

22.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação; 

22.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade; 

22.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

22.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
das atividades em relação ao cronograma previsto; 

22.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo; 

22.29. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto 
n° 5.975, de 2006, de: 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 
ambiental competente. 

22.30. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 
cada etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação 
dos seguintes documentos, conforme o caso: 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais; 

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 
IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados 
de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 
legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. Caso os 
produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, 
em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 
armazenamento nos limites do território estadual. 

22.31. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
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posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

b) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

I) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros; 

II) – Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos 
de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

III) - resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas; 

IV) - resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas; 

c) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, conforme o caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que 
todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, 
em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT 
NBRns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

22.32 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 
poluente e o tipo de fonte. 

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 
de 08/03/90, e legislação correlata. 

22.33. Utilizar, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo- se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

22.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf


 
 

22.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

22.36. Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento do CONTRATANTE; 

22.37. Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 
consentimento do CONTRATANTE; 

22.38. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas; 

22.39. Cumprir com outras obrigações previstas no Termo de Referência anexo deste Edital, 
que é peça integrante e inseparável dessa avença. 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

23.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

23.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

23.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

23.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

23.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADO; 

23.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

23.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

23.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 

23.9 Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 
CONTRATADA, inclusive acionando assessoramento jurídico em tempo hábil; 

23.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

23.11 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

23.12 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

23.13 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

23.14 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

23.15 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 

23.16 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

23.17 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

23.18 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Campo Florido para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

23.19 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. A Administração terá o 
prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art. 123, parágrafo único da Lei nº 
14.133, de 2021; 

23.20 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 2 (dois) meses; 

23.21 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em atendimento ao §4º do art. 137 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

23.22 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

23.23 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

23.24 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 

23.25 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução; 

23.26 Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 

23.27 Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

23.28 Efetuar o pagamento à CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

23.29 Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 
e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo indicado, que somente voltará a fluir após a 
apresentação das novas faturas corretas; 

23.30 Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste 
Contrato; 

23.31 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
CONTRATADA; 

Cumprir com outras obrigações previstas no Termo de Referência anexo deste Edital. 

 

24. DO PAGAMENTO 

24.1. As disposições sobre o pagamento, tais como os prazos e as regras estão previstas no 
Termo de Referência e na minuta contratual, anexos deste Edital. 

 



 
 

25. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

25.1. O recebimento do objeto será feito em conformidade com o disposto no artigo 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e as regras previstas no Termo de Referência e na minuta contratual, 
Anexos deste Edital. 

 

26. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

26.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, constituirão motivos para extinção 
do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

V) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 

VI) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

IX) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz. 

26.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 

14.133/2021; 

II) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

III) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos; 

V) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 

obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, 

a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 



 
 

26.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 25.2. observarão 

as seguintes disposições: 

I) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 

ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 

contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 

contribuído; 

II) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento 

do equilíbrio econômico- financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

26.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser 

notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

26.5. A extinção do contrato poderá ser: 

I) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II) - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

26.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

26.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I)  devolução da garantia; 

II) - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III) III - pagamento do custo da desmobilização. 

26.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133,2021, as seguintes consequências: 

I) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 

II) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade: 

III) execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 

IV) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à Administração Pública e das multas aplicadas. 



 
 

26.9 A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 26.8 ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

26.9.1. Na hipótese do inciso II do item 26.2, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do secretário(a) municipal competente. 

 

27. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

27.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

577 - 02.19.00.15.452.0028.2.0115.3.3.90.39 – 01500 

577 - 02.19.00.15.452.0028.2.0115.3.3.90.39 – 01501 

577 - 02.19.00.15.452.0028.2.0115.3.3.90.39 – 01750 

 

28. DA VISITA TÉCNICA 

28.1. A VISITA TÉCNICA É FACULTATIVA. SE A LICITANTE OPTAR EM FAZE-LA, A 
MESMA SERÁ REALIZADA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO, SENDO PREVIAMENTE 
AGENDADA. A VISITA TÉCNICA DEVERÁ SER REALIZADA POR ENGENHEIRO OU 
ARQUITETO E URBANISTA RESPONSAVEL PELA EMPRESA, APRESENTANDO 
DOCUMENTO QUE COMPROVE VÍNCULO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, INSCRITO NO 
CONSELHO REFERENTE A FORMAÇÃO, COM A LICITANTE, EM SEU QUADRO 
FUNCIONAL (CONTRATO DE TRABALHO OU CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 
OU NO CONTRATO SOCIAL. QUAISQUER DUVIDAS PODERÃO SER ESCLARECIDAS 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO PELO TELEFONE (34) 3322- 0203. 

28.2. A VISITA TÉCNICA DEVERÁ SER AGENDADA COM O DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS – SÉRGIO JOSÉ THOMAZ DA SILVA. 

28.3. CASO A LICITANTE OPTE POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA DEVERÁ 
APRESENTAR JUNTO AO ENVELOPE II, DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS PREJUÍZOS EM VIRTUDE DE SUA 
OMISSÃO NA VERIFICAÇÃO DOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA NA 
FORMA DO ANEXO VII. 

 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Será divulgada ata da sessão pública nos endereços oficiais do município. 

29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

29.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  



 
 

29.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

29.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

29.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

29.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

29.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.campoflorido.mg.gov.br.  

29.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA; 

b) ANEXO II – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

c) ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 

d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MENOR; 

e) ANEXO V – DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR; 

f) ANEXO VI – DEC. PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

g) ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA; 

h) ANEXO VIII – TERMO DE REFERÊNCIA; 

i) ANEXO IX – DEC. DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO 

j) ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO 

k) ANEXO XI – DEC. DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO 

 

Campo Florido, 12 de março de 2024. 

 

 

ALEX FELIX AMAD 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

  

http://www.campoflorido.mg.gov.br/


 
 

ANEXO I  

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

À 

Prefeitura Municipal de Campo Florido – MG 

Comissão Permanente de Licitação 

Ref.: CONCORRÊNCIA N° 001/2024 

 

Objeto: 
____________________________________________________________________________
________________________________. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa ___________., com Sede na _____________, n°_________ bairro_______ CEP: 
_____, inscrita no CNPJ sob o N° ______, neste ato representado por ______________, abaixo 
assinado, propõe a Prefeitura Municipal de Campo Florido, as seguintes condições: 

 

a) Preço Global da Proposta R$ _____ (_____) conforme Planilha e Cronograma em anexo. 

 

b) Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (Sessenta) dias corridos contados a partir 
da data de Abertura das Propostas; 

 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no edital e seus anexos. 

 

Nome do Município (___), ___ de ___ de _____. 

 

 

 

Nome da empresa 

CNPJ: 

Representante Legal 

 

 

 

Obs. deverá ser apresentada no papel timbrado ou carimbo padronizado da empresa. 



 
 

ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE   HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2024  

MODALIDADE – CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO DE VIAS E EXECUÇÃO DE RAMPAS PARA PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS CONFORME MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO, MEMORIA 
DE CALCULO, ORÇAMENTOS, CRONOGRAMA DE ETAPAS, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

 

  (RAZÃO SOCIAL DA 
LICITANTE), (CNPJ Nº), 

sediada no (a) , (ENDEREÇO COMPLETO), 
declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento 
licitatório referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e 
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não 
são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como, 
nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 
referenciada. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 

 

Cidade, de de 2024. 

 

  - 

(nome, carimbo, assinatura e firma reconhecida do responsável legal da empresa) 

  



 
 

ANEXO III 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO, A QUAL DEVERÁ SER ENTREGUE 
INDIVIDUALMENTE NO ATO PELO PRÓPRIO. 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o (a) Sr.(a) 
______________________________________, portador(a) do documento de identidade nº. 
____________________, para participar das reuniões relativas à Concorrência nº. ___/2024, 
o(a) qual está autorizado(a) a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em 
nome da empresa, desistir e interpor recursos, rubricar documentos e assinar atas, a que tudo 
daremos por firme e valioso. 

 

 

 

(nome do Município), __ de ___________ de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

(Nome da empresa e assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO IV  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA  

PELOS LICITANTES, NO ENVELOPE II, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

________________________________ (razão social da empresa), CNPJ nº. 
___________________, sediada em ______________________________________________ 
(endereço completo), declara, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, ressalvando que, caso 
empregue ou venha empregar menor, a partir de 14 (quatorze) anos, somente o faz ou fará na 
condição de aprendiz, que não utiliza ou se beneficia, direta ou indiretamente, ou tenha sido 
autuada nos últimos 05 (cinco) anos pela utilização de mão-de-obra infantil, que não infligiu as 
normas de proteção ao trabalho adolescente, que não foi autuada no ano em curso ou anterior 
por infrações às normas de segurança e saúde do trabalhador adolescente ou, ainda por impedir 
ou dificultar seu acesso e frequência regular na escola.  

 

 

(nome do Município), __ de _________ de 2024. 

 

 

______________________________________________ 

Nome e número da Carteira de Identidade do declarante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR. 

 

Declaro, sob as penas da lei e para o específico fim de participar da Concorrência nº. 001/2024, 
que ...................(nome ou razão social do licitante): 

 

a) não se encontra, suspenso temporariamente de participar de licitações ou de contratar com o 
Poder Público; 

 

b) não se encontra, a qualquer título, sujeito a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com o Poder Público; 

 

c) não é, e não possui dentre os sócios, titular de mandato eletivo; 

 

d) não se encontra nos termos da legislação em vigor ou do edital da presente licitação, sujeita 
a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular habilitação na presente 
licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa decorrer. 

 

 

Assim sendo, para os fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a 
presente. 

 

 

 

Campo Florido/MG, __ de ___________ de 2024. 

 

 

 

_________________________________________ 

(Nome da empresa e assinatura do representante legal) 

 

 

 

  



 
 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

___________________________ (nome/razão social), inscrita no CNPJ nº. 
______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
________________________________________________________, portador da Carteira de 
Identidade nº. __________________ e do CPF nº. ______________________, DECLARA, para 
os devidos fins, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa 
ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no §4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 

 

Campo Florido/MG, __ de _________ de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

(Nome da empresa e assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA LICITANTE QUE OPTOU PELA NÃO REALIZAÇÃO DE 
VISITA TÉCNICA 

 

 

Prezados Senhores, 

 

A (denominação da razão social da LICITANTE), DECLARA que não realizou a VISITA TÉCNICA 
prevista no EDITAL, tendo ciência de que tinha a possibilidade de fazê-lo para tomar 
conhecimento de toda a infraestrutura implantada e em implantação, mas que, ciente dos riscos 
e consequências envolvidos, optou por formular a PROPOSTA sem realizar a VISITA TÉCNICA 
que lhe havia sido facultada.  

 

Assim, DECLARO que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com 
as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 
compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório n.º 
001/2024, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer 
desconhecimentos quanto as particularidades do objeto.  

 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados 
na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de 
reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

 

Campo Florido/MG, __ de _________ de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

(Nome da empresa e assinatura do representante legal) 

 

 

  



 
 

ANEXO VIII 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 –DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

 

1.1 –O presente termo de referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO DE VIAS E EXECUÇÃO DE RAMPAS PARA 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS CONFORME MEMORIAL TÉCNICO 
DESCRITIVO, MEMORIA DE CALCULO, ORÇAMENTOS, CRONOGRAMA DE ETAPAS, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. O objeto é a conclusão 
dos serviços que não foram executados para conclusão do processo nas Ruas Minas Gerais, 
Alan Kardec, Governador Valadares, Ricardo Gomes Nogueira Ramos e Rua das Margaridas, 
que são a Sinalização das vias e a execução de rampas para portadores de necessidades 
especiais, emenda parlamentar do Deputado Tony Carlos R$150.000,00, conforma memorial 
descritivo. 

1.2 - Informações complementares ao objeto: 

Os serviços deverão ser realizados conforme documentação constante, tais como, planilhas, 
cronogramas e demais. Estima-se que a contratação sejá aproximadamente no valor de R$ 
30.388,58 (trinta mil trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos). 

 

2 – DOS LOTES 

2.1 - Do agrupamento de itens em lotes: 

Por se tratar de apenas um item, não haverá agrupamento em lote. 

 

3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1 - A presente contratação destina-se ao atendimento da Diretoria de Obras, Infraestrutura, 
Transporte e Obras Públicas com as justificativas apresentadas. 

a. Frente ao crescimento da população e a necessidade de manutenção e adequação de 
vias urbanas, visando atender as necessidades doa Diretoria de Obras, considerando a 
abrangência a toda população e dos moradores que ali transitam. 
b. As Ruas Minas Gerais, Alan Kardec, Governador Valadares, Ricardo Gomes Nogueira 
Ramos são uma das principais vias de acesso à região central da cidade e Rua das Margaridas 
com um estagio geral precário, houve clamor da comunidade para a sua manutenção, o que 
justifica a contratação de empresa de Engenharia para a adequação necessária para as referidas 
vias. 
c. Considerando que a obra não teve sua conclusão a contento, face se necessário a 
execução da sinalização e a construção de rampas de acessibilidade para melhora a mobilidade 
urbana das vias e do município.  
d. A construção das rampas de acessibilidade e sinalização das vias finaliza o projeto 
estabelecido para as via, assim como, o objeto do convenio.  
e. Considerando que o município não possui mão-de-obra qualificada para a sinalização e 
construção das rampas de acessibilidade nas vias, a contratação de empresa especializada de 
Engenharia para execução dos serviços, que é de suma importância. 
f. Pela natureza do objeto, há no mercado diversas empresas de Engenharia para a 
realização das obras e serviços, o que possibilita ampla concorrência e vantagens à 
Administração Pública, propiciando transparência e legalidade para a requerida contratação.    
g. Diante do exposto, entende-se que a melhor solução é a contratação de empresa de 
Engenharia para a execução dos serviços, conforme Estudo Técnico Preliminar – ETP, visando 
cumprimento das exigências e a oferta de atendimento à qualidade à população 
CampoFloridense.    



 
 

 

 

4 – DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

4.1 - Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa 
complexidade do objeto, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições 
de executar os serviços de forma independente. 

 

5 – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 – Os requisitos de habilitação deverão seguir o preconiza a Lei 14.133/2021 e constarão no 
Edital de Licitação.  

 

6 – DOS CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

6.1 - O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado devendo ser levado em 
consideração os valores constantes na Planilha Orçamentária. 

6.2 - Deverão estar incluídas, no preço do material, todas as despesas sem quaisquer ônus para 
a administração pública, tais como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros que incidam 
sobre a avença. 

 

7 – DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

7.1 -Da amostra: 

7.1.1. Não será exigida a apresentação de amostras. 

 

8 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. Prazo de Realização dos Serviços: 

8.1.1. Os serviços deverão ser realizados conforme cronograma fisico financeiro constante nos 
autos do processo. 

8.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de execução, o prestados dos 
serviços poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante aceitar a 
solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento da rede. 

8.2. Do Local e Horário de Entrega: 

8.2.1. Os serviços deverão ser realizados nos endereços constantes na documentação. 

8.3. Condições de recebimento: 

8.3.1. Os serviços serão recebidos: 

8.3.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de verificação da conformidade dos 
serviços com a especificação, oportunidade em que se observarão apenas as informações 
constantes da fatura, em confronto com a respectiva nota de empenho; 

8.3.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade dos serviços e consequente aceitação, 
que deverá acontecer em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. 

8.3.2. Toda a execução ficará a cargo do prestador de serviços, devendo ser providenciada a 
mão-de-obra e maquinario necessário. 

8.3.3 - Caberá ao responsável receber e conferir a qualidade, quantidade, validade e integridade 
para, posteriormente, atestar as notas fiscais. Contudo, o atestamento da qualidade do que foi 
entregue poderá ser submetido a uma análise mais criteriosa, caso for necessário. 



 
 

8.3.4 – Os serviços deverão atender às exigências de qualidade de acordo com os padrões 
estabelecidos pelos órgãos de controle e legislação vigente. 

8.3.5 – Os serviços fora das especificações contidas neste Termo de Referência, gera a 
obrigação da contratada de, por sua conta, refazer os mesmos.  

8.3.6 - Reserva-se à Prefeitura o direito de não receber os serviços em desacordo com o previsto 
neste termo, podendo aplicar as sanções cabíveis à contratada. 

8.3.7 - O representante da Prefeitura Municipal de Campo Florido anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.3.8. O recebimento/aprovação do(s) serviços(s) pelo departamento solicitante não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviços(s) ou 
disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se a 
Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90. 

8.4. Cronograma físico-financeiro: 

8.4.1. Em anexo consta o cronograma físico-financeiro. 

 

9 – DO PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, acompanhado da Nota 
Fiscal correspondente e após carimbo e assinatura do(s) responsável(is) pelo cumprimento do 
estágio de liquidação da despesa. 

9.1.1 - A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - deverá ser enviada através de arquivo eletrônico ao e-
mail: protocolo@campoflorido.mg.gov.br, todavia, as mercadorias serão encaminhadas 
juntamente com o DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica ou cópia da Nota Fiscal 
original. 

9.2 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas 
do pagamento a que fizer jus ao licitante vencedor. 

9.3 - A Nota Fiscal só será liberada quando o objeto deste Termo de Referência estiver em total 
conformidade com as especificações. 

9.4 - Caso não ocorra o pagamento na data prevista no subitem 10.1 por culpa do MUNICÍPIO, 
o valor será corrigido pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE. 

9.5 - Como condições para a continuidade do contrato, a contratada deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

9.6 - Caso a contratada tenha o recolhimento dos encargos relativos ao FGTS centralizado, o 
documento comprobatório de autorização para a centralização dos recolhimentos deverá ser 
apresentado à Administração Pública. 

9.7 - Quando a empresa contratada não apresentar situação regular no ato da emissão da Nota 
de Empenho ou recusar-se a retirar a mesma injustificadamente, será convocado outro licitante, 
observada a ordem de classificação e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, observando-se o disposto no subitem anterior. 

9.8 - Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 

 

10 –DO CONTRATO 

10.1 – Do instrumento contratual: 



 
 

10.1.1 - O licitante vencedor será convocado para assinar o competente Termo de Contrato que 
será encaminhada via email, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de 
convocação. 

10.1.2 - O não atendimento à convocação para a assinatura do Termo de Contrato no prazo 
fixado implicará a decadência do direito à contratação, conforme previsto no artigo 90 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

10.1.3 - O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado por escrito e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração Pública. 

10.1.4 - Havendo recusa do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido, 
é facultado a esta Administração Pública convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em 
igual prazo e condições, respeitada a ordem de classificação. 

10.1.5 - O Termo de Contrato terá vigência de 12 (doze), contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma da Lei 14.133/2021. 

 

11 –PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA 

11.1. Atendendo às exigências contidas no artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado 
pela autoridade competente, agente para acompanhar a compra, como representante da 
Administração. 

11.1.1 - Gestor e Fiscal: 

Gestor: Sérgio José Thomas da Silva 

Fiscal: Raphael Matias Silva 

11.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 
contrato, o agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das 
providências necessárias para sanar as falhas apontadas. 

11.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de 
vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

11.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta 
da CONTRATADA. 

11.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, que possibilite a 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, deverão ser observadas as disposições do 
edital e da legislação aplicável. 

11.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão 
encaminhadas ao Gestor para adoção das medidas pertinentes. 

11.6.1. Caberá ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno 
cumprimento do contrato. 

 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas referentes a essa aquisição/fornecimento serão empenhadas nas dotações 
a serem informadas pelo Departamento de Contabilidade.  

 

13 –DAS GARANTIAS 

13.1. Garantia financeira da execução: 



 
 

13.1.1. Não será exigida garantia financeira da execução para este objeto. 

13.2. Garantia dos Serviços: garantia legal  

13.2.1. Garantia legal estabelecida conforme legislação vigênte a partir da data de recebimento 
dos serviços. 

 

14 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Fica estritamente vedada a subcontratação parcial ou total, sem a prévia anuência da 
Administração Pública Municipal. 

 

15 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

15.1. Da Contratada: 

15.1.1. Executar os serviços nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as 
exigências constantes neste documento. 

15.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e 
pagamento. 

15.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto 
contratado. 

15.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens 
em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, imediatamente 
após comunicado. 

15.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 
qualquer produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas 
recomendadas neste documento. 

15.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se pelo 
transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais. 

15.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos serviços, dentro dos padrões adequados de 
qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e 
na forma exigida neste termo de referência. 

15.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência. 

15.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o 
objeto deste Termo de Referência. 

15.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.1.11. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto 
contratado. 

15.1.12. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da entrega ou por seu empregado ou preposto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização. 

15.1.13 - Executar a entrega do objeto deste Termo de Referência em conformidade com os 
parâmetros delineados em propostas apresentadas e com os rigores previsíveis em normas de 
regência e segurança. 

15.1.14 - Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização. 

15.1.15 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique 
impossibilitado de realizar a entrega. 



 
 

15.1.16 - Cientificar o MUNICÍPIO do andamento da entrega, quando for o caso. 

 

15.2. Da Contratante: 

15.2.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega por meio de preposto designado pelo titular da 
Departamento Requisitante, atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto 
deste Termo de Referência. 

15.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços entregues, se estiverem em desacordo com a 
especificação e da proposta de preços da CONTRATADA. 

15.2.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas nos serviços 
solicitados. 

15.2.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

15.2.6. Conceder prazo de hábil, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar as falhas 
observadas. 

15.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 

15.2.8 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da entrega, de forma parcial ou 
total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi executado. 

15.2.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 

15.2.10. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários 
através dos documentos pertinentes. 

15.2.11. Permitir o acesso do pessoal do contratado ao local de execução dos serviços. 

15.2.12 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Termo de Referência. 

15.2.13 - Comunicar o licitante contratado qualquer modificação que ocorrer. 

15.2.14 - Promover a fiscalização e conferência dos serviços realizados pelo contratado e atestar 
os documentos fiscais pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou desfazer 
qualquer procedimento que não esteja de acordo com os termos deste Termo de Referência. 

 

16 – DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

16.1. A despesa total estimada da contratação é de  R$30.388,58 (trinta mil trezentos e oitenta e 
oito reais e cinquenta e oito centavos)  aplicando-se Bonificações de Despesas Indiretas (BDI), 
destinados para atendimento do objeto supracitado e conforme orçamento em anexo, onde os 
serviços de engenharia a serem executados terão sua precificação estabelecida pelo 
SETOP/MG, observando a data-base vigente, como referência para os valores máximos 
aceitáveis, conforme indicado no Estudo Técnico Preliminar (ETP), em atendimento ao §2º do 
artigo 23 da Lei nº 14.33/2021. 

 

Campo Florido/MG, 28 de fevereiro de 2024. 

 

Termo de Referência elaborado por: 

 

 

SÉRGIO JOSÉ THOMAZ DA SILVA 

Diretor Departamento de Obras, Infra estrutura, Transportes e Serviços Públicos 



 
 

 

ANEXO IX 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2024  

MODALIDADE – CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

Pelo presente declaramos ter a disponibilidade do pessoal técnico abaixo relacionado, 
com o compromisso de utilizá-lo na execução do Processo Licitatório nº 016/2024 – Concorrência 
nº 001/2024.  

Declaramos ainda que, tais profissionais, executarão suas atividades no canteiro de 
obras do CONTRATADO, e/ou frente de serviço, durante o tempo que vigorar o Contrato.  

 

NOME DO PROFISSIONAL CPF 

  

  

 

 

Eu, _____________________________, inscrito no CPF nº ___________________ declaro que 
participarei permanentemente, a serviço da licitante, da obra objeto desta licitação.  

 

 

Cidade, de de 2024. 

 

 

_________________________________ 

(Nome do Profissional) 

 

 

_________________________________ 

(Nome da empresa e assinatura do representante legal) 

 

  



 
 

ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 016/2024 

Concorrência nº 001/2024 

Contrato nº /2024 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO 
O MUNICÍPIO     DE     CAMPO FLORIDO, E      DO      OUTRO A EMPRESA, 

  . 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO, 
inscrita no CNPJ sob nº 18.428.862/0001-85, com endereço em Campo Florido - MG, na Praça 
Eteocles Vilela, nº 78, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, RENATO SOARES DE FREITAS, brasileiro, portador do RG nº 21148352 
SSP/SP e do CPF nº. 769.953.806-49, residente e domiciliado na Rua Bento Ferreira, nº31R, 
nesta cidade de Campo Florido-MG e, e de outro lado a Empresa , com 
sede à rua 

  , na cidade de   , estado de , 
inscrita no CNPJ/MF sob nº , Inscrição Estadual        nº           
, Inscrição  Municipal 
nº  ,      aqui       representada       pelo 
Sr.  ,  RG nº , 
emitida pelo , CPF nº  , doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, decorrente 
do resultado da Licitação na modalidade Concorrência Pública n.º 001/2024, ou dele originária, 
com valores  estimados constante do Processo Administrativo n.º 016/2024, nos termos da Lei 
14.133, de 2021, legislação correlata e demais normas que regem a matéria, com todas as suas 
peças, Edital Convocatório, Termo de Referência, Anteprojetos, Despachos, Pronunciamentos, 
Proposta de Preços (Inicial e Realinhada), Ata da Sessão Pública de Concorrência, Mapa de 
lances e pareceres, todos integrantes e inseparáveis deste instrumento, como se transcritos 
estivessem, mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas e que reciprocamente 
outorgam e aceitam. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO DE VIAS E EXECUÇÃO DE RAMPAS PARA 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS CONFORME MEMORIAL TÉCNICO 
DESCRITIVO, MEMORIA DE CÁLCULO, ORÇAMENTOS, CRONOGRAMA DE ETAPAS, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, incluindo serviços 
técnicos especializados arquitetura e engenharia, necessários para a execução do 
empreendimento, conforme especificações contidas no Termo de Referência do Edital 
Convocatório. 

1.2 As características e especificações do objeto deste contrato estão devidamente 
inseridas no Termo  de Referência, complementando com a Proposta de Preços, que são peças 
integrantes e inseparáveis dessa avença. 

1.3 Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

1.3.1 O Edital do Concorrência n.º 001/2024; 



 
 

1.3.2 Os Anteprojetos; 

1.3.3 O Termo de Referência; 

1.3.4 A Proposta da Contratada; 

1.3.5 Ata da Sessão Pública de Concorrência (onde consta o valor final ofertado); 

1.3.6 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.7 O regime de execução do presente contrato é o de empreitada integral. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

2.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato, sendo que a indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 
ser recusada pelo CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade; 

2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

2.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, assumindo a inteira 
responsabilidade Civil e Administrativa, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia contratual o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

2.7. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade 
de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis; 

2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

2.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia dez do mês seguinte ao cumprimento da etapa correspondente no 
cronograma físico financeiro, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 



 
 

 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE; 

2.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

2.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 

2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

2.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

2.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere; 

2.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

2.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

2.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

2.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, nos 
termos do art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

2.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE; 

2.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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2.26. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

2.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional; 

2.28. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto; 

2.29. Instruir seus empregados   quanto   à   necessidade   de   acatar   as   Normas   
Internas   do 

CONTRATANTE; 

2.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
CONTRATADA relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 

2.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
CONTRATANTE; 

2.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação; 

2.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade; 

2.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

2.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto; 

2.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

2.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

c) florestas plantadas; e 

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 
ambiental competente. 

2.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 
cada etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação 
dos seguintes documentos, conforme o caso: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
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a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais; 

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos 
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, 
do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se 
tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento 
exijam a emissão de tal licença obrigatória. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados 
na execução contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o 
Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a 
regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

2.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado 
ao órgão competente, conforme o caso; 

b) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

I - Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 
A de preservação de material para usos futuros; 

II – Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo 
a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

III - resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas; 

IV - resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas; 

c) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, conforme o caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que 
todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBRns. 
15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

2.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA 
n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 
Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 
CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

2.41. Utilizar, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 
tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo- se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

2.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

2.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

2.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental 
de Operação etc.); 

2.45. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos, que formarão um conjunto de 
documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de 
engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 
possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 
temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, 
compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 
técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos; 

2.46. Elaborar os projetos executivos a partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos 
constantes no Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações 
Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 
incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

2.47. Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento do CONTRATANTE; 

2.48. Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 
consentimento do CONTRATANTE; 

2.49. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo 
de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas; 

2.50. Cumprir com outras obrigações previstas do Termo de Referência anexo deste 
Contrato, que é peça integrante e inseparável dessa avença. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. O CONTRATANTE se obriga a: 
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3.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

3.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

3.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 

3.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pela 

CONTRATADO; 

3.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

3.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

3.10. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 
CONTRATADA, inclusive acionando assessoramento jurídico em tempo hábil; 

3.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. Exigir o 
cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

3.12. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3.13. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

3.14. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 

3.15. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pela CONTRATADA; 

3.16. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.17. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

3.18. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

3.19. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. A Administração 
terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art. 123, parágrafo único da Lei nº 14.133, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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de 2021; 

3.20. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 2 (dois) meses; 

3.21. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em atendimento ao §4º do art. 137 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

3.22. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

3.23. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

3.24. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis; 

3.25. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

3.26. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 

3.27. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução; 

3.28. Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do 
objeto;b). Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

3.29. Efetuar o pagamento à CONTRATADO do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

3.30. Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas e incorretas,ficando, nestes casos, o prazo indicado, que somente voltará a fluir após a 
apresentação das novas faturas corretas; 

3.31. Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas 
neste Contrato; 

3.32. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela 

CONTRATADA; 

3.33. Cumprir com outras obrigações previstas no Termo de Referência anexo deste 
Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS 

4.1. O valor estimado global do presente contrato é de R$_______(______). 
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF, 
acompanhado da Nota Fiscal correspondente e após carimbo e assinatura do(s) responsável(is) 
pelo cumprimento do estágio de liquidação da despesa. 

4.4. Somente serão pagos os serviços efetivamente executados de acordo com o 
cronograma físico- financeiro. 

4.5. Para realização do pagamento, a CONTRATADA deverá OBRIGATÓRIAMENTE 
apresentar juntamente com a Nota Fiscal, o DIÁRIO DE OBRAS que deverá constar nome da 
obra, n° do contrato, data, n° de folha, prazo decorrido e restante, condição do tempo, 
funcionários locados na obra e equipamentos, serviços executados e finalizados no dia, 
ocorrências diárias, observações e recomendações. Este documento deverá ser 
obrigatoriamente assinado e carimbado pelo ART responsável pela execução da obra e fiscal 
devidamente designado pela Prefeitura com respectivo ART. Fica condicionado o pagamento 
das medições conforme o cronograma da obra a apresentação de Nota Fiscal Fatura e os 
referidos diários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1. O prazo de vigência do Contrato terá início a partir de sua formalização pelo período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme hipóteses elencadas na Lei nº 14.133, 
de 2021;. 

5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação: 

577 - 02.19.00.15.452.0028.2.0115.3.3.90.39 – 01500 

577 - 02.19.00.15.452.0028.2.0115.3.3.90.39 – 01501 

577 - 02.19.00.15.452.0028.2.0115.3.3.90.39 – 01750 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização do presente contrato será exercida conforme critérios estabelecidos no item 
23 do Termo de Referência, que é peça integrante e inseparável dessa avença. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1. Constituem motivo para extinção do contrato aquelas previstas no item 26 do Edital da 
Contratação, que é peça integrante e inseparável dessa avença. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
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qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação 
de sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais 
e todas as despesas incidentes sobre a prestação do serviço não cabendo quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos 
decorrentes de paralisações na execução do objeto deste contrato, salvo na ocorrência de caso 
fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na 
forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da 
entrega do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores 
correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-
fiscais não incidentes sobre o Serviço efetuado, tais valores serão imediatamente excluídos, com 
o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUARTO – Demais obrigações e responsabilidades da  CONTRATADA e 
da CONTRATANTE, encontram-se inseridas no Termo de Referência, que é parte integrante e 
inseparável dessa avença, como se aqui estivesse transcrito. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções administrativas bem como o procedimento a ser adotado 
encontram-se disciplinados   no Edital da Contratação, que é peça integrante e inseparável dessa 
avença. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – NOVAÇÃO 

11.1. A não utilização por parte da CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados 
neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, 
não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como 
renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos à disposição 
da CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados como cumulativos, e não alternativos, 
inclusive em relação a dispositivos legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

12.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 12 meses da data limite para a 
apresentação das propostas, aplicando-se o índice nacional construção civil - INCC-M, publicado 
FGV, mês da data da proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 meses será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
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12.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

12.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO E DO SEGURO DA 
OBRA 

13.1. A Administração Municipal poderá solicitar a licitante vencedora, após a homologação 

da Concorrência, de garantia de execução contratual, no valor de 5% (cinco por cento), do 

valor global contratado, nas modalidades indicadas no art. 96 da Lei n.º 14.133/2021; 

13.2. No caso de a vencedora do certame optar pela modalidade seguro-garantia, deverá 

apresentá- lo no prazo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

14.1. Fica estabelecido que, na hipótese de o CONTRATANTE deixar de exigir da 
CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não 
se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. A CONTRADADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do art. 132 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, será regulada pelas 
Cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contatos e das disposições do Direito Privado, na forma do Artigo 
89, da da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
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17.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na respectiva licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALOCAÇÃO DE RISCO 

18.1 Constitui peça integrante deste contrato, independentemente de sua transcrição, a MATRIZ 
DE RISCO, na qual são definidos os riscos e as responsabilidades das partes, caracterizando    o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de 
eventos supervenientes à contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 Os representantes legais signatários do presente contrato declaram, para todos os 
fins de direito, que estão autorizados por seus estatutos ou contratos sociais a representar as 
respectivas pessoas jurídicas, bem como a celebrar, alterar e rescindir o presente instrumento. 

19.2 A CONTRATADA se compromete a tratar todos e quaisquer dados pessoais a que 
tiver acesso, em razão deste Contrato, de acordo com as disposições previstas na Lei nº 
13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), suas alterações e eventuais 
regulamentos, inclusive (sempre quando aplicáveis) a Constituição Federal, o Código de Defesa 
do Consumidor, o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal nº 12.965/2014), e seu 
decreto regulamentador (Decreto nº 8.771/2016) e demais normas setoriais que envolvam 
proteção de dados e a privacidade de seus titulares, obrigando-se perante terceiros a reparar 
eventual dano patrimonial, moral, individual ou coletivo causado em violação a tais normas 
jurídicas, assumindo, ainda, a responsabilidade de ressarcir a CONTRATANTE regressivamente 
caso esta seja obrigada judicial ou administrativamente a desembolsar quaisquer valores, a que 
título for, em razão de obrigações que, por força de tais normas coubesse a CONTRATADA, 
seus sócios, empregados ou prepostos observar, diligenciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se 
a CONTRATADA a aceitar seu chamamento ao processo ou a sua denunciação à lide, nos 
termos do Código de Processo Civil. 

19.3 Qualquer omissão ou tolerância das partes, quando a exigir o estrito cumprimento 
das cláusulas e condiçõesdeste contrato ou quando a exercer qualquer direito nele previsto, não 
constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo. 

19.4 O presente contrato não estabelece entre as partes contratantes qualquer forma de 
sociedade, associação, relação de emprego ou responsabilidade solidária ou subsidiária. 

19.5 Todos os avisos e notificações referentes a este contrato deverão ser realizados por 
escrito e encaminhados para os endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, e 
poderão ser enviados por qualquer uma das seguintes formas: pessoalmente, ao representante 
legal, mediante recibo; carta protocolada ou registrada (AR ou SEDEX), por Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos ou correio eletrônico, com aviso de recebimento. 

19.6 Obrigam-se as partes a comunicar, mediante carta protocolada ou e-mail, qualquer 
mudança nos endereços informados no preâmbulo deste instrumento, sob pena de não o 
fazendo, serem consideradas válidas quaisquer comunicações, cartas, avisos, 
correspondências, interpelações, notificações e citações enviadas para o endereço das partes 
constantes do mesmo. 

19.7 A CONTRATADA responderá regressivamente perante a CONTRATANTE em 
qualquer ação queesta seja acionada em decorrência de obrigações que, por força do presente 
contrato, coubesse à CONTRATADA, seus sócios e/ou colaboradores observar, diligenciar, 
cumprir e/ou honrar, obrigando-se a CONTRATADA a aceitar a sua denunciação à lide, nos 
termos do inciso II do art. 125 do CPC, ficando, todavia, livre para, querendo,apresentar sua 
contestação, na respectiva ação. 

19.8 As ações explanadas nas cláusulas 19.5 e 19.6, também poderão ser 
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encaminhadas via Grande Rede (E- mail), e ou ainda pelo Sistema Eletrônico, sempre 
observando as regras contidas no instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA – DO FORO 

20.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de 
UBERABA, Estado de Minas Gerais, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu 
integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para uma só finalidade, a fim de que possam produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

Campo Florido/MG,    de                   de  2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO 
CNPJ Nº 18.428.862/0001-85 

RENATO SOARES DE FREITAS 
CPF Nº. 769.953.806-49 

 

EMPRESA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) __________________________               2)___________________________ 

   Nome:                                  Nome: 

   CPF:               CPF: 
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ANEXO XI 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2024  

MODALIDADE – CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

 

A empresa___________, inscrita no CNPJ nº_______________ , por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº e 
do CPF nº , DECLARA, para fins do Processo Licitatório nº 016/2024 – Concorrência nº 001/2024 
que dispõe máquinas, equipamentos e equipe técnica especializada, para a execução do objeto 
do presente processo. 

 

Cidade, de de 2024. 

 

 

_________________________________ 

(Nome da empresa e assinatura do representante legal) 
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